
DOCUMENTO OFICIAL LICITATÓRIO Nº 054/2023

EDITAL Nº  024/2023  PREGÃO  ELETRÔNICO  PARA REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
010/2023.  Objeto:  Registro  de  Preços  para  contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  para
locação de veículos com e sem motorista para transporte de passageiros e garantia de operação
das Subprefeituras, Capatazias de Serviços e demais Secretarias Municipais.

ATA DE RESPOSTA IMPUGNAÇÃO DE EDITAL

Ao primeiro dia do mês de fevereiro, do ano de dois mil e vinte e três, na Diretoria de Licitações da
SMPG,  localizada  à  Rua  Cândido  Machado,  429,  4º.  andar,  Centro,  Canoas  (RS),  a  servidora
Roselaine Cândido, designada pregoeira através da Portaria Municipal nº. 2.429/2022, procedeu à
análise  das razões  de IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, interpostas  por:  ANDORRA TRANSPORTES

LOCAÇÃO E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob
nº  08.307.850./0001-49. Informo que as razões da impugnante estão à disposição dos interessados,
anexas  aos autos do processo e ao sistema eletrônico  Banrisul.  Considerando que as razões da
impugnante tratam de questões técnicas, foram encaminhadas ao setor responsável pela contratação
do objeto ora licitado para análise e resposta pela Assessoria técnica, pelo assessor Marcelo Reis:
Das razões, Da análise e considerações: “ Resposta: Dada a especificidade de objeto e o fim para
o qual os veículos serão utilizados, mantém-se a exigência de qualificação técnica, pois sendo para
transporte de passageiros, entre municípios, a Administração entende ser uma exigência mínima e
razoável  a  todas  as  empresas  do  ramo.  Quanto  ao  questionamento  voltado  à  Qualificação
Econômico-financeira,  não cabe à equipe técnica  tal  esclarecimento,  sendo de cunho contábil.
Conforme Edital, o mesmo passou pela análise de Liane Caletti, Gestora Contábil-Financeiro, que
após sua análise redigiu as cláusulas referentes à qualificação econômica financeira, constantes no
edital.” Do julgamento: Diante do exposto, considerando as manifestações técnicas exaradas pela
secretaria  requisitante,  considerando  que  as  previsões  e  condições  estabelecidas  no  edital
contemplam às  exigências  previstas  na legislação vigente  para contratação do objeto,  não resta
alternativa  a  esta  Pregoeira,  senão,  declarar  IMPROCEDENTES  AS  RAZÕES  DA
IMPUGNANTE, ratificando o edital. A presente ata será publicada no Diário Oficial do Município
de Canoas, de acordo com a Lei Municipal nº. 5.582/2011 e Decreto Municipal nº. 439/2012. Nada
mais  havendo  digno  de  registro  encerra-se  a  presente  ata  que  vai  assinada  pela
pregoeira.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Roselaine Cândido
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